


4.1.

4.2 O estudante que trancar sua matrícula perderá imediatamente o seu vínculo com o projeto.

4.3 Ter disponibilidade de 20 horas semanais para dedicação ao projeto.

4.4 Ter disponibilidade de trabalho presencial, quando necessário e sempre que requisitado, nas

dependências da Reitoria do IFB, sem prejudicar o desenvolvimento do curso em que o estudante esteja

matriculado.

4.5 O estudante bolsista não poderá ter qualquer vínculo empregatício, devendo dedicar-se

integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa.

4.6 O estudante bolsista não poderá ser beneficiário de qualquer outra modalidade de bolsa, inclusive de

monitoria, com exceção das bolsas vinculadas a Programas Assistenciais e de Estágio Curricular

Obrigatório.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1 Os candidatos deverão enviar e-mail para projetoqvt.prgp@ifb.edu.br, com o assunto “SELEÇÃO
BOLSISTA – XXXX (Nome do Candidato)”, com os seguintes documentos em PDF: 

5.1.1 Currículo Lattes atualizado;

5.1.2 Declaração de aluno regular do IFB (retirada na matrícula web em menos de 15 dias);

5.1.3 Histórico escolar e grade horária do semestre anterior.

5.2 Toda a comunicação com os candidatos será realizada pelo endereço de e-mail utilizado no

momento da inscrição.

6. DA SELEÇÃO

6.1 A seleção será realizada em duas etapas: 1) Análise de Componente Curricular

Cursado (classificatória e eliminatória); 2) Entrevista (classificatória).

6.1.1 Etapa 1: Análise de Componentes Curriculares Cursados

6.1.1.1 Na primeira etapa do processo seletivo será avaliado se o candidato atende aos

requisitos obrigatórios para participação no processo conforme especificado no item 4

(Requisitos obrigatórios para inscrição). Os candidatos que não atenderem aos requisitos

serão eliminados do processo. Os demais candidatos serão classificados com base na média

das notas dos componentes curriculares cursados no último semestre concluído, conforme

documentação encaminhada.

6.1.1.2 Cada candidato receberá uma pontuação para os Componentes Curriculares

Cursados. Nota máxima da primeira etapa igual a 10,00.

6.1.2 Etapa 2: Entrevista

6.1.2.1 Serão aprovados até 04 (quatro) candidatos para a Etapa 2, conforme ordem de

classificação da nota parcial resultante da pontuação da etapa 1.

6.1.2.2 Cada candidato aprovado para a Etapa 2 receberá orientações para a realização

da entrevista (on-line ou presencial) para avaliação de perfil pessoal e profissional. O link para

entrevista, caso on line, será encaminhado por e-mail para os candidatos convocados.

6.1.2.3 Cada candidato receberá uma pontuação para a entrevista. Nota máxima da segunda

etapa igual a 10,00.

6.1.2.4 Os candidatos convocados que não realizarem a entrevista serão eliminados do

processo.

6.2 A nota final do candidato será a soma simples das notas obtidas nas etapas 1 e 2.

7. DO CRONOGRAMA

7.1 O processo seletivo seguirá o cronograma abaixo:
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